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Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 3482902-4, mats. nºs 828.304-6 e
838.881-1, RICHARD FERREIRA, Agente Administrativo de Biblioteca,
ID. Funcional nº 34674810, mat. nº 5.021.648-0 e DALVA BARROS
DA SILVA, Servente, ID. Funcional nº 3426490-6, mat. nº 270.344-5,
sob a presidência do primeiro.

SUSPENDE, preventivamente, por 30 (trinta) dias, o servidor PAULO
HENRIQUE DA SILVA, Agente Administrativo, ID. Funcional nº
3946943-1, mat. nº 5.010.814-1, sem prejuízo de seus vencimentos,
considerando a denúncia constante do Processo Administrativo de
Sindicância nº E-03/016/1859/2019 e a sua possível interferência na
apuração dos fatos, com base no art. 308, do Decreto nº 2479/79.
Proc. nº E-03/001/1302/2019.

Id: 2179225

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA
REGIONAL METROPOLITANA IV

ATOS DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 29/03/2019

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, ob-
jeto do Processo nº E-03/008/102266/2018, designando para procedê-
la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, o
servidor JANAINA BARROS SIQUEIRA, Prof. Doc. II, ID. Funcional
nº 3538045-4.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, ob-
jeto do Processo nº E-03/008/102919/2018, designando para procedê-
la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, o
servidor JANAINA BARROS SIQUEIRA, Prof. Doc. II, ID. Funcional
nº 3538045-4.

REGIONAL MÉDIO PARAÍBA

ATO DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 18/03/2019

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades, ob-
jeto do Processo nº E-03/010/1072/2019, designando para procedê-la,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, Comis-
são integrada pelos servidores MAYARA ESTEVES LOUZADA, Assis-
tente Executivo, ID. Funcional nº 5013911-8, mat. nº 3.041.397-5, LU-
CILENE APARECIDA SILVA OLIVEIRA, Merendeira, ID. Funcional nº
3931036-1, mat. nº 5.019.772-2 e ISABELLE SILVA DE ARAÚJO,
Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 4384959-8, mat. nº 961.604-6, sob a
presidência do primeiro.

Id: 2179231

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA
REGIONAL NOROESTE FLUMINENSE

ATOS DO DIRETOR REGIONAL ADMINISTRATIVO
DE 18/04/2019

PRORROGA, por 08 (oito) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos
de sindicância, objeto do Processo nº E-03/003/101124/2018, publica-
do no D.O. de 04/04/2019.

DE 25/04/2019

PRORROGA, por 08 (oito) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos
de sindicância, objeto do Processo nº E-03/003/800/2019, publicado
no D.O. de 15/04/2019.

Id: 2179149

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO

ATOS DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SEEDUC/SUGEN Nº 792 DE 03 DE MAIO DE 2019

DESIGNA SERVIDORA PARA GERÊNCIA DE
CONVÊNIO.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE ENSINO, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº E-
03/001/591/2019; e

CONSIDERANDO a Resolução SEEDUC nº 4312, de 19 de junho de
2009, que dispõe sobre normas gerenciais para controle dos instru-
mentos contratuais e outros,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar a servidora ROSANGELA PIMENTEL RODRIGUES
OLIVEIRA, ID. Funcional nº 3593722-0, para Gerente do Convênio
SEEDUC nº 08/2019, celebrado entre a Prefeitura de Santo Antônio
de Pádua, através da Secretaria Municipal de Educação de Santo An-
tônio de Pádua e esta SEEDUC, com o objetivo de acompanhamento
e fiscalização da execução das ações previstas no plano de trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2019

ANA PAULA QUADROS DE AZEVEDO
Subsecretária de Gestão de Ensino

PORTARIA SEEDUC/SUGEN Nº 793 DE 03 DE MAIO DE 2019

DESIGNA SERVIDORA PARA GERÊNCIA DE
CONVÊNIO.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE ENSINO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº E-
03/001/620/2019; e

CONSIDERANDO a Resolução SEEDUC nº 4312, de 19 de junho de
2009, que dispõe sobre normas gerenciais para controle dos instru-
mentos contratuais e outros,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ROSANGELA PIMENTEL RODRIGUES
OLIVEIRA, ID. Funcional nº 3593722-0, para Gerente do Convênio
SEEDUC nº 09/2019, celebrado entre a Prefeitura de Duque de Ca-
xias, através da Secretaria Municipal de Educação de Duque de Cai-
xas e esta SEEDUC, com o objetivo de acompanhamento e fiscali-
zação da execução das ações previstas no plano de trabalho.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2019

ANA PAULA QUADROS DE AZEVEDO
Subsecretária de Gestão de Ensino

Id: 2179137

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AUDITORIA GERAL

ATO DO AUDITOR GERAL
DE 03/05/2019

INSTAURA TOMADA DE CONTAS para apuração dos fatos, identi-
ficação dos responsáveis e quantificação de um possível dano ao erá-
rio da Universidade, objeto do Processo nº E-26/007/104431/2018. Os
trabalhos serão realizados pela Comissão Permanente de Tomadas de
Contas da UERJ, instituída pela Portaria 504/REITORIA/2018. (TITC
nº80/2019)

Id: 2179083

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO REITOR
DE 03.05.2019

PORTARIA Nº 245/2019 - NOMEIA CRISLEY DA SILVA GUENIN,
matr. nº 36.761-5, ID.: 44561210, Técnico Universitário Superior/Mé-
dico do Trabalho, para o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de
Saúde HUPE, símbolo CC-09, código 365, a contar de 01/04/2019.

Id: 2179151

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 18.09.2018

PROCESSO N° E-26/007/102310/2019/UERJ - RATIFICO a dispensa
de licitação, em conformidade com o art. 26, da Lei n° 8666/93, em
favor da INTECO SP. Z O.O., no valor de R$36.683,20, com fulcro no
art. 24, XXI, do citado diploma legal, nos termos da autorização do
Ordenador de Despesas.

Id: 2179220

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 30.04.2019

PROCESSO Nº E-26/007/721/2019 - AUTORIZO a prorrogação da li-
cença sem vencimentos para acompanhamento do cônjuge de SIMO-
NE GOLDBERG KARFUNKELSTEIN LIMA, matr. nº 34922-5, por dois
anos, a contar de 27/03/2019, de acordo com o item Vdo art. 19 do
Decreto nº 220, de 18/07/1975, com nova redação dada pela Lei nº
800, de 20/11/1984, e os artigos 125 e 126 do Decreto nº 2479, de
08/03/1979.

Id: 2179152

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 02.05.2019

PORTARIA Nº 251/2019 - EXONERA, a pedido, MANOEL RICARDO
AGUIRRE DE ALMEIDA, matr. nº 34.568-6, Docente/Professor Assis-
tente, lotado na Faculdade de Ciências Médicas, do Quadro de Ser-
vidores Docentes da Fundação Universidade do Estado do Rio de Ja-
neiro, a contar de 12/07/2018.

PORTARIA Nº 252/2019 - EXONERA, a pedido, RAPHAEL CARVA-
LHO DE VASCONCELOS, matr. nº 38.948-6, Docente/Professor Ad-
junto, lotado na Faculdade de Direito, do Quadro de Servidores Do-
centes da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro, a
contar de 26/03/2019.

PORTARIA Nº 253/2019 - EXONERA, a pedido, GUSTAVO DIAS DA
SILVA, matr. nº 39.207-6, Docente/Professor Assistente, lotado na Fa-
culdade de Enfermagem, do Quadro de Servidores Docentes da Fun-
dação Universidade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de
13/03/2019.

PORTARIA Nº 254/2019 - EXONERA, a pedido, JAIR MEDEIROS
JUNIOR, matr. nº 31.662-0, Técnico Universitário II/Técnico em Labo-
ratório, lotado na Faculdade de Engenharia, do Quadro de Servidores
Técnicos da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro, a
contar de 01/11/2018.

Id: 2179153

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS

ATO DO VICE-DIRETOR
DE 13.03.2019

PORTARIA Nº 001/2019 - DIVULGA que a Comissão Examinadora do
processo de promoção à categoria de Professor Titular, constituído de
Defesa Pública de Memorial e Apresentação de Conferência Pública,
do Prof. JOSE IGNACIO CANO GESTOSO, matr. nº 33787-7, do Ins-
tituto de Ciências Sociais, considerou o avaliado APROVADO no pro-
cesso de promoção à categoria de Professor Titular.

Id: 2179154

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE QUÍMICA

ATO DO VICE-DIRETOR
DE 28.02.2018

PORTARIA Nº 13A/2018 - DIVULGA que a Comissão Examinadora
do processo de promoção para a categoria de Professor Titular do
Prof. FÁBIO MERÇON, matr. nº 34.121-4, do Instituto de Química, no-
meada pela Portaria 09/IQ/18, considerou o avaliado APROVADO no
processo de promoção para a categoria de Professor Titular, com re-
sultado homologado pelo Conselho Departamental desta Unidade Aca-
dêmica, nos termos que constam no Processo nº E-
26/007/5128/2017.

Id: 2179155

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 12.11.2013

PROCESSO Nº E-26/007/11188/2013 - ANOTE-SE o tempo de ser-
viço e contribuição prestado por LUCIA CRISTINA DA CUNHA
AGUIAR, matr. nº 33.823-6, à UERJ, no período de 08/03/1999 a
31/05/1999, totalizando 85 dias de exercício, à UERJ, no período de
31/05/2001 a 31/05/2001, totalizando 1 dia de exercício, exclusiva-
mente para fins de triênio, de acordo com pareceres da DIJUR nº
81/06 PAGSL/COAD e nº 13/2009-RMCB/COPE/DIJUR.

DE 07.02.2019

PROCESSO Nº E-01/601.624/2005 - FIXADOS, a contar de
29/03/2012, os proventos mensais do inativo PAULO CEZAR FERREI-
RA DOS SANTOS, Técnico Universitário Médio/ Técnico em Enferma-
gem, matrícula número 25.050-6, ID: 25657542, aposentado através
da Portaria número 253/SRH/2005 de 19/08/2005 e do Processo nú-
mero E-01/601.624/2005 publicado no DOERJ em 23/08/2005.

DE 21.03.2019

PROCESSO Nº 482/1995 - FIXADOS, a contar de 15/02/1995, os
proventos mensais de SEBASTIÃO SIQUEIRA, Técnico Universitário
II, matrícula nº 22.233-1, ID nº 6667260, aposentado através da Por-
taria SRH nº 280/SRH/1995 de 07/04/1995 e do Processo número
482/1995, publicado no DOERJ em 11/04/1995.

DE 07.02.2019

PROCESSO Nº E-01/601.624/2005 - FIXADOS, a contar de
29/03/2012, os proventos mensais do inativo PAULO CEZAR FERREI-
RA DOS SANTOS, Técnico Universitário Médio/ Técnico em Enferma-
gem, matrícula número 25.050-6, ID: 25657542, aposentado através
da Portaria número 253/SRH/2005 de 19/08/2005 e do Processo nú-
mero E-01/601.624/2005 publicado no DOERJ em 23/08/2005.

DE 01.04.2019

PROCESSO Nº E-26/007/102168/2018 - DETERMINO a inclusão da
docente MARILENE ANTUNES SANT'ANNA, matr. nº 38.537-7, ao re-
gime de dedicação exclusiva previsto na Lei Estadual nº 6.328/2012 e
regulado por meio do AEDA nº 052/REITORIA/2012, omitido da pu-
blicação do D.O. de 18/09/2018.

DE 18.04.2019

PROCESSO Nº E-26/007/3107/2019 - Auxílios-Creche CONCEDIDOS,
conforme Decreto nº 22398/96 e AEDA Reitoria nº 005/2008 - mês de
referência: Março de 2019, dos servidores abaixo relacionados:

Matr. Nome Número de
Cotas

35.329-2 Magda Marque Goulart 83/83
35.973-7 Marcela Lobo Francisco 83/83
36.084-2 Luana Bezerra do Nascimento Santos 76/83
36.241-8 Fabiana de Mendonça Santos 83/83
36.556-9 Fabiana Rocha Ferraz 83/83
38.102-0 Esther Muniz Sant'ana Trineta 83/83
38.858-7 Cristiane Magalhães da Costa 83/83
39.060-9 Tabata Ferreira da Silva Rosário 83/83
39.381-9 Fabiano Bonifácio de Palhares da Silva 83/83
39.822-2 Roberta Barros da Costa Parreira 51/83
39.826-3 Patrícia Mariana G. da R. Porto Domin-

gues
83/83

39.835-4 Emylli Dias VIrginio Magalhães 70/83

PROCESSO Nº E-26/007/1856/2018 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado por ANDRE DA SILVA BUENO, matr. nº
38.523-7, ao GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, no período de
01/09/2006 a 22/03/2015, totalizando 3.125 dias de exercício.

PROCESSO Nº E-26/007/2809/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado por GLAUCO FERNANDES PEREIRA, matr.
nº 34.319-4, em atividades vinculadas ao INSS, nos períodos de
01/11/1995 a 28/09/1996, 01/10/1996 a 30/10/1998, 01/01/1999 a
30/09/1999, 01/12/1999 a 08/02/2003, 17/02/2003 a 14/07/2003, tota-
lizando 2.680 dias de exercício e ao CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, nos perío-
dos de 02/02/1991 a 28/12/1991, 01/03/1992 a 28/12/1992,
03/03/1994 a 28/12/1994 e 03/03/1995 a 31/10/1995, totalizando 1085
dias de exercício.

PROCESSO Nº E-26/007/2845/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado por ROSANGELA APARECIDA DOS SAN-
TOS, matr. nº 36.824-1, ao MINISTÉRIO DA DEFESA, no período de
31/05/2011 a 15/10/2012, totalizando 504 dias de exercício.

PROCESSO Nº E-26/007/3001/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado por MARIA TEREZINHA VENTURA, matr. nº
33.965-5, em atividades vinculadas ao INSS, nos períodos de
08/03/1983 a 08/07/1983, 01/08/1990 a 28/02/1991, 01/06/1991 a
30/11/1992, 04/04/1994 a 30/06/1995, 01/08/1995 a 01/12/1995,
01/10/1997 a 07/08/1998 e 01/03/1999 a 31/03/2002, totalizando 2.898
dias de exercício.

PROCESSO Nº E-26/007/3019/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado por MANOEL MARTINS DE SANTANA FILHO,
matr. nº 33.931-7, à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ, nos
períodos de 12/03/1992 a 28/02/1993 e 01/02/1998 a 20/01/1999 a
20/01/1999, totalizando 708 dias de exercício.

DE 25.04.2019

PROCESSO Nº E-26/007/103997/2018 - CARMEM LUCIA NEGREI-
ROS DE FIGUEIREDO SOUZA, matr. nº 33.723-8 / ID nº 2540426-1
DEFIRO o Abono de Permanência, com validade a contar de
23/01/2016, uma vez que a interessada atende aos requisitos cons-
titucionais.

PROCESSO Nº E-26/007/104004/2018 - ROSENILDA PARAISO COS-
TA SANTA ROSA, matr. nº 33.863-2 / ID nº 2539558-0 DEFIRO o
Abono de Permanência, com validade a contar de 22/05/2018, uma
vez que a interessada atende aos requisitos constitucionais.

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 17.12.2018

PÁGINA 52 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 05.11.2018

Proc. UERJ nº E-26/007/6367/2015
Onde se lê: ...EDUARDO LOPES TOSTE...
Leia-se: ...EDUARDO LOPEZ TOSTE...

D.O. DE 14.02.2019
PÁGINA 17 - 2ª COLUNA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 14.02.2019

Proc. UERJ nº E-26/007/8695/2014
Onde se lê:...matr. nº 13029606...
Leia-se: ...matr. nº 1302960...

D.O. DE 15.04.2019
PÁGINA 15 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 22.03.2019

Proc. UERJ nº E-26/007/2301/2019
Onde se lê:...01/06/2000...
Leia-se: ...01/06/2000 a 19/08/2000...

DE 05.04.2019

Proc. UERJ nº E-26/007/2861/2019
Onde se lê:...08/02/1985...
Leia-se: ...28/02/1985...

D.O. DE 15.04.2019
PÁGINA 15 - 2ª COLUNA

DE 23.01.2019

Proc. UERJ nº E-26/007/12688/2014
Onde se lê:... Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu...
Leia-se: ...Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu...

DE 20.03.2019

Proc. UERJ nº E-26/007/2258/2019
Onde se lê:... 03/03/1992...
Leia-se: ...03/03/1992 a 28/12/1992...

Proc. UERJ nº E-26/007/531/2019
Onde se lê:... ANA PAULA DE SOUZA CAMOS...
Leia-se: ...ANA PAULA DE SOUZA DINIZ CAMPOS...

D.O. DE 17.04.2019
PÁGINA 20 - 3ª COLUNA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 21.08.2018

Proc. UERJ nº E-26/007/101865/2018
Onde se lê:...a contar de 15/09/2018...
Leia-se: ...a contar de 15/01/2018...

PÁGINA 18 - 2ª COLUNA

DE 12.03.2019

Proc. UERJ nº E-26/007/5552/2017
Onde se lê:...MARCIA PINHEIRO...
Leia-se: ...MARCIA LEITÃO PINHEIRO...

Id: 2179047

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONSUNI N° 09 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

ESTABELECE NORMAS, QUE DISPÕE SOBRE
OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DOS ESPA-
ÇOS, INSTALAÇÕES E/OU EQUIPAMENTOS
DO CENTRO DE CONVENÇÕES, AUDITÓ-
RIOS, SALAS, QUADRAS ESPORTIVAS, PIS-
CINA E OUTROS ESPAÇOS DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO -
UENF, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Pro-
cesso nº E-26/009/439/2016, aprovado pelo CONSUNI em sua 233a

Reunião Ordinária em 07 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - A presente Resolução regulamenta o uso dos espaços, ins-
talações e/ou equipamentos do Centro de Convenções, auditórios, sa-
las, quadras esportivas, piscina e outros espaços da Universidade Es-
tadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro.

Art. 2º - Características dos espaços disponíveis:

I - Centro de Convenções da UENF: projetado pelo arquiteto Oscar
Niemeyer e inaugurado em 2007, ocupando área total de 8.260 me-
tros quadrados. Possui três níveis: No primeiro, localizam-se quatro
anfiteatros, camarins, foyer, sala de cinema, cozinha, depósito, espaço
para exposições, administração e sanitários, totalizando de 3.600m².
No segundo nível, um palco externo (concha acústica) e uma praça,
também totalizando 3.600m². E no terceiro nível do Centro de Con-
venções, estão localizadas as áreas técnicas e a plateia, com 1.060
m²; O sistema de ar condicionado do Centro de Convenções é do tipo
central nas áreas dos Auditórios e locais de apoio. A operação e o

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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Assinado digitalmente em Terça-feira, 07 de Maio de 2019 às 03:06:08 -0300.
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acionamento do sistema de ar condicionado são de responsabilidade
da Prefeitura da UENF, respeitando-se os horários e condições de ati-
vação do mesmo; A entrada para carga e descarga no Centro de
Convenções localiza-se ao lado do estacionamento do mesmo, sendo
permitida a entrada de caminhões de pequeno porte e veículos uti-
litários, no tempo necessário para execução das atividades; Localiza-
se em área de fácil acesso no município, possuindo também amplo
estacionamento.

II - Espaços coletivos: duas quadras poliesportivas cobertas com ar-
quibancada e vestiários; uma quadra de futebol society; uma quadra
de areia; uma piscina; um amplo gramado ao lado da entrada prin-
cipal medindo 130x65m.

CAPÍTULO II
DA RESERVA DOS ESPAÇOS E INSTALAÇÕES

Art. 3º - Os espaços disponíveis poderão ser utilizados tanto pela co-
munidade interna como comunidade externa:

I - por comunidade interna entende-se: Reitoria, Pró-Reitorias, Cen-
tros, Laboratórios, Prefeitura, DGA, Representações sindicais e estu-
dantis, outros setores oficiais da instituição;

II - por comunidade externa entende-se: Instituições de ensino supe-
rior, governos, fundações, entidades privadas, entre outros;

III - os espaços disponíveis para permissão de uso estão descritos no
Anexo I desta Resolução.

Art. 4º - Da reserva para Comunidade Interna:

I - as reservas estão vinculadas à disponibilidade do local pretendido
e deverão ser formalizadas junto à secretaria da Prefeitura da UENF;

II - as reservas dos auditórios não deverão ser feitas para pequenas
reuniões, apresentações de trabalhos e/ou atividades para público
muito inferior à capacidade dos auditórios e que, por esta razão, pos-
sam ser desenvolvidas em salas de aula ou auditórios dos Centros;

III - a formalização da reserva deverá ser efetivada mediante o pre-
enchimento do formulário “Reserva do Centro de Convenções - Co-
munidade Interna”, Anexo II desta Resolução, com antecedência mí-
nima de 30 (trinta) dias, ou pelo preenchimento do “Formulário Sim-
plificado para Agendamento de Espaços Coletivos”, Anexo III desta
Resolução, com antecedência mínima de 24 horas.

Art. 5º - Da reserva para Comunidade Externa:

I - as reservas estão vinculadas à disponibilidade do local pretendido
e deverão ser formalizadas junto à secretaria da Prefeitura da UENF,
por meio do formulário “Reserva do Centro de Convenções - Comu-
nidade Externa”, Anexo IV desta Resolução, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias; ou pelo “Formulário para Agendamento de Es-
paços Coletivos”, Anexo V, com antecedência mínima de 7 dias;

II - após verificação de disponibilidade de data, a Prefeitura autorizará
o pagamento da “Taxa de Utilização” e “caução”, conforme valores e
orientações contidos no Anexo VI desta Resolução;

III - o contratante terá até três dias úteis, após entrega do formulário,
para comprovar o pagamento da “Taxa de Utilização”;

IV - a reserva só será efetuada após a comprovação de pagamento
da “Taxa de Utilização”;

V - a formalização da ocupação dos espaços do Centro de Conven-
ções dar-se-á pela assinatura do “Termo de Permissão de Uso - Co-
munidade Externa”, na forma do anexo VII desta Resolução;

VI - o contratante deverá solucionar danos causados ao patrimônio
e/ou desaparecimento de bens no prazo máximo de cinco dias úteis;

VII - após vistoria ao local ao término do evento, não sendo cons-
tatado dano ao patrimônio, a “caução” será devolvida.

CAPÍTULO III
DA DESISTÊNCIA DA RESERVA

Art. 6º - Caso haja desistência da reserva feita pela comunidade in-
terna, o responsável dever comunicar imediatamente, por escrito, à
Prefeitura da UENF. Não havendo a comunicação, o responsável re-
ceberá uma advertência, por escrito, da Prefeitura da UENF, e no ca-
so de reincidência, o responsável não estará autorizado a formalizar
novas reservas.

Art. 7º - Caso haja desistência da reserva feita pela comunidade ex-
terna, a UENF não ressarcirá o valor depositado, em razão da ins-
tituição ter sido impossibilitada de efetuar outros usos para o espaço.
No entanto, poderá reservar outra data, caso haja disponibilidade, pa-
ra realização do mesmo tipo de evento e no mesmo espaço solici-
tado.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º - Será proibido:

I - uso de cigarro e bebidas alcóolicas nas dependências locadas;

II - consumo de qualquer tipo de alimento ou líquido, exceto aos com-
ponentes da mesa, dentro dos Auditórios;

III - utilização dos Auditórios rotineiramente, apenas como sala de au-
la;

IV - colocação de banners, faixas, cavaletes, painéis ou quaisquer ou-
tros equipamentos obstruindo as vias de acesso às demais dependên-
cias do prédio, como escadas, elevadores e corredores de circulação,
e junto aos extintores de incêndio;

V - utilização de materiais que possam prejudicar a saúde dos usuá-

rios ou danificar as instalações do Centro de Convenções, tais como
graxas, tintas, corrosivos, inflamáveis e quaisquer outros objetos;

VI - fixação de cartazes no Centro de Convenções e/ou áreas adja-
centes;

VII - furação de pisos, paredes, lajes;

VIII - estacionamento de veículos na área de serviços do Centro de
Convenções, salvo para carga e descarga de materiais para o even-
to;

IX - utilização do estacionamento do Centro de Convenções sem a
presença de segurança contratado pelo contratante;

X - utilização de outro estacionamento que não o do Centro de Con-
venções quando do uso do mesmo.

Art. 9º - Patrimônio:

I - os danos causados ao patrimônio são de responsabilidade exclu-
siva do contratante;

II - o desaparecimento de bens é de responsabilidade exclusiva do
contratante;

III - antes e após a utilização de espaço do Centro de Convenções, o
contratante deverá vistoriar o local, conjuntamente com o agente pa-
trimonial responsável pelos bens da área locada, e preencher o “Ter-
mo de Vistoria”, Anexo VIII desta Resolução.

Art. 10 - Segurança:

I - o contratante do Centro de Convenções deverá ter conhecimento
da legislação específica de eventos nos níveis municipal, estadual e
federal, e providenciar autorizações pertinentes;

II - ficará a cargo do contratante, e em conformidade com a legis-
lação, manter equipes de: brigada contra incêndios, limpeza, seguran-
ça e serviço médico.

Art. 11 - O contratante deverá obedecer à capacidade dos espaços
para eventos, bem como as áreas de apoio, nas dependências do
Centro de Convenções, conforme dados técnicos do regulamento.

Art. 12 - Na existência de coffee break e/ou coquetel, o mesmo de-
verá ser servido no hall próximo à cozinha ou no foyer e nunca no
interior dos Auditórios.

Art. 13 - Os espaços reservados deverão ser entregues, limpos - or-
ganizados, até às 23 horas do dia contratado.

Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2018

LUIS CESAR PASSONI
Presidente

ANEXO I

ESPAÇOS DISPONÍVEIS PARA PERMISSÃO DE USO

ESPAÇOS PARA EVENTOS - Centro de Convenções
Espaço Capacidade

(nº de lugares)
Dimensões Quadro de vidro e TV

50 polegadas
Datashow Sonorização própria Assentos Observações

Anfiteatro Principal 510 520 m²
(medidas variáveis)

não não não fixos, estofados -

Anfiteatro Nº 1 143 138 m²
(14,20 x 9,63)

sim não não soltos, estofados, com
apoio móvel para bra-

ço

-

Anfiteatro Nº 2 130 127 m²
(13,00 x 9,18)

sim não não soltos, estofados, com
apoio móvel para bra-

ço

-

Anfiteatro Nº 3 132 127 m²
(13,00 x 9,18)

sim não não soltos, estofados, com
apoio móvel para bra-

ço

-

Anfiteatro Nº 4 136 182 m²
(9,50 x 19,70)

sim sim não fixos, estofados -

Cinema 108 165 m²
(9,50 x 19,70)

não não sim fixos, estofados Possui aparelhagem para exibição em 3D

ESPAÇOS DE APOIO - Centro de Convenções
Espaço Dimensões Características
Foyer 498 m² Espaço livre para recepções
Cozinha 11 m²

(3,02 x 3,57)
Contém pia/tanque, cafeteira industrial, fogão industrial (6 bocas), mesa

Camarim II 21 m²
(3,02 x 6,95)

Sala com dois sofás, cômoda, banheiro

Camarim IV 29 m²
(5,95 x 4,80)

Sala com sofá, cômoda, mesa de reunião, banheiro

Espaço para Exposições 824 m² Espaço composto de murais para colocação de posters. Capacidade de 206 murais.

Espaço Características
Quadra 1 Quadra poliesportiva coberta, cercada, com arquibancada e vestiário, situada ao lado do prédio da Reitoria
Quadra 2 Quadra poliesportiva coberta, cercada, com arquibancada e vestiário, situada ao lado do prédio do CCH
Campo society Quadra gramada, cercada com traves metálicas.
Quadra de areia Quadra de areia com traves de madeira.
Gramado Área aberta medindo 130x65 metros, ao lado da entrada principal.
Piscina Piscina sem cobertura, cercada, medindo 25x12x1,5m.

ANEXO II

Inserir imagem (anexo2.EPS)

ANEXO III

Formulário Simplificado para Agendamento de Espaços Coletivos

Inserir imagem (anexo3.EPS)
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ANEXO IV

Inserir imagem (anexo4.EPS)

ANEXO V

Formulário para Agendamento de Espaços Coletivos

Inserir imagem (anexo5.EPS)

ANEXO VI

ESPAÇO VALOR DA TAXA CAUÇÃO
Anfiteatro Principal R$ 6.000,00 R$ 2.000,00
Anfiteatro Nº 1 R$ 1.500,00 R$ 500,00
Anfiteatro Nº 2 R$ 1.500,00 R$ 500,00
Anfiteatro Nº 3 R$ 1.500,00 R$ 500,00
Anfiteatro Nº 4 R$ 2.500,00 R$ 800,00
Cinema R$ 2.500,00 R$ 800,00
Cozinha R$ 150,00 R$ 150,00
Foyer R$ 150,00 R$ 150,00
Camarins R$ 50,00/cada R$ 50,00/cada
Quadra 1 R$ 200,00/hora R$ 200,00/hora
Quadra 2 R$ 200,00/hora R$ 200,00/hora
Campo Society R$ 50,00/hora R$ 50,00/hora
Quadra de areia R$ 50,00/hora R$ 50,00/hora
Gramado R$ 100,00/hora R$ 100,00/hora
Piscina R$ 500,00/hora R$ 500,00/hora

Obs: Estes valores serão corrigidos anualmente, a partir de 30 de janeiro, pelo índice do IPCA.
O pagamento da taxa de utilização deverá ser feito através de depósito bancário identificado.
Conta para depósito: FUNDENOR - UENF - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Banco do Brasil
Agência: 0005-1
Conta corrente: 48.925-5

ANEXO VII

TERMO DE PERMISSÃO DE USO - COMUNIDADE EXTERNA

As partes abaixo qualificadas, de um lado CENTRO DE CONVEN-
ÇÕES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO, inscrito sob CNPJ nº 04.809.688/0001-06 sito a
Avenida Alberto Lamego, nº 2000, Parque Califórnia, Campos dos
Goytacazes/RJ neste ato representado por seu Reitor
_____________, brasileiro, casado, contador, portador do RG nº
_______________, e CPF nº _______________, residente e domici-
liado na Rua ___________________, doravante denominado de CE-
DENTE, e de outro lado, __________________ portador do CNPJ sob
nº ___.___.___/____-__, neste ato representado por seu
_______________, situado na________________, cidade de
______________, Estado do _________________ doravante denomi-
nado de CONTRATANTE, acordam em firmar contrato mediante a
adoção das seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: o presente contrato tem por objeto a locação
das dependências do Centro de Convenções da UENF, discriminadas
no formulário “Reserva do Centro de Convenções - Comunidade Ex-
terna”.
CLÁUSULA SEGUNDA: a assinatura deste contrato se dará apenas
após apresentação, por parte do CONTRATANTE ao CEDENTE, do
comprovante de pagamento da “Taxa de Utilização”, com o valor in-
tegral, calculado no formulário “Reserva do Centro de Convenções -
Comunidade Externa”.
PARÁGRAFO ÚNICO: antes da utilização e após a utilização, CON-
TRATANTE e CEDENTE deverão realizar vistoria do espaço contra-
tado, utilizando-se do “Termo de Vistoria do Centro de Convenções”.
CLÁUSULA TERCEIRA: o CONTRATANTE deverá cumprir integral-
mente as “Normas de Utilização do Centro de Convenções da Uni-
versidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro”, documento
que está anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA: o CONTRATANTE deverá indenizar o CEDEN-
TE, por quaisquer danos causados às instalações físicas, mobiliários,
equipamentos e utensílios de propriedade do Centro de Convenções,
ou sob a guarda e/ou responsabilidade deste, eximindo o CEDENTE
desde logo, da responsabilidade por danos aos quais não tenha di-
retamente dado causa ao que quer que seja, durante o período de
utilização das áreas locadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONTRATANTE furar paredes
e/ou pisos e, a inobservância deste importará em multa no valor de
R$ 100,00 (cem reais) por furo efetuado, além de ficar impedido de
colar cartazes, faixas, painéis ou qualquer tipo de informações nas pa-
redes, o que importará por ação em multa de R$ 300,00 (trezentos
reais).
CLÁUSULA QUINTA: o CEDENTE não se responsabiliza por atos e
danos praticados pelo CONTRATANTE e convidados, inclusive aciden-
tes ocorridos nas áreas interna e externa.
CLÁUSULA SEXTA: o CONTRATANTE assume total responsabilidade,
quanto ao pagamento e recolhimento de quaisquer tributos Federais,
Estaduais e Municipais, correspondente a taxas de Alvará Eventual,
taxas de Fiscalização Sanitária e de Higiene, Imposto sobre Serviço
de Qualquer Natureza - ISSQN, que incidam ou venham a incidir so-
bre a realização do evento, bem como as quantias devidas em de-
corrência da legislação de direitos autorais e artísticos, devidos ao Es-
critório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD.
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituirá obrigação do CONTRATANTE
fornecer todo o material de limpeza e higiene sanitária; executar a
limpeza das áreas no período de montagem do evento; manter uma
equipe permanente de limpeza durante a realização do evento; deven-
do entregar as áreas locadas devidamente desocupadas e limpas até
o fim do evento, no horário máximo de 23h.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituirá obrigação do CONTRATANTE
contratar equipe de segurança externa/interna, equipe de socorristas
para atendimento de emergência, equipe de limpeza e demais servi-
ços necessários à realização do evento.
CLÁUSULA OITAVA: se o CEDENTE, por algum motivo alheio a sua
vontade for impedido da execução do contrato em circunstâncias
anormais (greves, sinistros) em não poder colocar à disposição do
contratado os locais/e ou as prestações objeto do contrato, se obriga
a devolver o valor da taxa já depositada. Se o CONTRATANTE, a
qualquer tempo e, por razão, vier a cancelar a realização do evento,
não será devolvido o valor da taxa já paga, mas será oferecida opção
de agendamento de nova data, nos mesmos espaços contratados.
CLÁUSULA NONA: fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos
Goytacazes - Estado do Rio de Janeiro, como único competente, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual,
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por
estarem justos e contratados, lavram o presente em 04(quatro) vias
de igual teor, valor e forma, para que surta todos os efeitos legais, na
presença das testemunhas abaixo assinadas.
CEDENTE: CENTRO DE CONVENÇÕES DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO.

Campos dos Goytacazes, _____,de______________de_______.___

CEDENTE:
________________________________________________________
CONTRATANTE:
________________________________________________________
TESTEMUNHA 1:
_____________________________CPF:_______________________
TESTEMUNHA 2:
____________________________CPF;________________________

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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ANEXO VIII

Inserir imagem (anexo8.EPS)

Id: 2179193

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHOS DO REITOR
DE 15.04.2019

*PROCESSO Nº E-26/009/175/2019 - RATIFICO a despesa seguinte,
em favor da NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, no valor de
R$ 122.800,00 (cento e vinte e dois mil e oitocentos reais), conforme
o inciso II do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, do supracitado di-
ploma legal, nos termos da autorização do Sr. Diretor Geral Adminis-
trativo, autoridade ordenadora de despesas.
*Omitido no D.O. de 18.04.2019.

DE 24.04.2019

*PROCESSO Nº E-26/009/101120/2018 - RATIFICO a despesa se-
guinte, em favor da DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA., no
valor de R$ 2.190.000,00 (dois milhões, cento e noventa mil reais),
conforme o inciso II do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, do su-
pracitado diploma legal, nos termos da autorização do Sr. Diretor Ge-
ral Administrativo, autoridade ordenadora de despesas.
*Omitido no D.O. de 26.04.2019.

Id: 2179211

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA

DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA CENTRAL/SETRANS Nº 02
DE 02 DE MAIO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECÍFI-
CA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL E O SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com a Lei Estadual nº 8.271, de 27 de de-
zembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2019; e o Decreto nº
46.566, de 01 de fevereiro de 2019, que Dispõe sobre a Programação
Orçamentária e Financeira e estabelece Normas para a Execução Or-
çamentária do Poder Executivo para o exercício de 2019, e dá outras
providências, o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe
sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, e o
que consta do Processo Administrativo nº E-10/006/149/2019,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Pagamento das despesas relacionadas com os Contra-
tos nº 004/ASJUR/09 - aquisição de 30 TUEs Chineses, nº 004/AS-
JUR/15 - aquisição de 06 TUEs de 08 carros - ALSTOM, e nº
018/ASJUR/12 - aquisição de 70 TUEs Chineses, Empréstimos nº
7719-BR e nº 8117-BR.

II - VIGÊNCIA: Data início: a partir da emissão da Nota de Descen-
tralização de Crédito - Término: 31.12.2019.

III - DE/Concedente:
UO: 3172-COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTES E LOGÍSTICA.
UG: 317200-COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTES E LOGÍSTICA.

IV - PARA/Executante:
UO: 3101-SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES.
UG: 310100-SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES.

V - CRÉDITO:
PROGRAMA DE TRABALHO: 3172.26.783.0105.1630 - Melhoria no
Sistema de Transportes Ferroviário - PET2.
NATUREZA DA DESPESA: 4490.00
FONTE DE RECURSOS DETALHADA: 111211017
VALOR: R$ 25.328,945,90 (vinte e cinco milhões, trezentos e vinte e
oito mil novecentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos)
FONTE DE RECURSOS DETALHADA: 111211025
VALOR: R$30.292,989,55 (trinta milhões, duzentos e noventa e dois
mil novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos)
VALOR TOTAL: Até R$ 55.621,935,45 (cinquenta e cinco milhões,
seiscentos e vinte e um mil novecentos e trinta e cinco reais e qua-
renta e cinco centavos).

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados nesta
Portaria Conjunta deverá ser acompanhada de parecer elaborado pelo
Controle Interno do Órgão Executante opinando quanto à regularidade
da despesa nos termos do inciso V, art. 16 do Decreto nº 43.463, de
14/02/2012 e, observando as disposições da Instrução Normativa
AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2019

ULYSSES MONTEIRO JORGE
Diretor-Presidente

ROBSON FERNANDES RAMOS
Secretário de Estado de Transportes

Id: 2179226

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 08.04.2019

PROCESSO Nº E-10/005/2074/2018 - DEFIRO, parcialmente, autori-
zando:

1) a atualização dos quadros de horários das linhas 434L Nova Igua-
çu - Sulacap “SA” e 429I Duque de Caxias - Queimados (via Austin)
“SA” conforme abaixo especificado, mantidas as demais característi-
cas operacionais;
2) a suspensão temporária dos serviços 717L, 433L e 719L; e
3) a reformulação do quadro tarifário da linha 429I, excluindo-se as
seções intermediárias:

Linha 434L Nova Iguaçu - Sulacap “SA”
Partidas de Nova Iguaçu:
Dias Úteis: de 4h10 às 22h40, de 16 em 16 minutos.
Sábados, Domingos e Feriados: de 5h às 23h, de 20 em 20 minu-
tos.
Partidas de Sulacap:
Dias Úteis: de 5h às 23h30, de 16 em 16 minutos.
Sábados, Domingos e Feriados: de 5h50 às 23h50, de 20 em 20 mi-
nutos.
Frota Mínima: 15 (quinze) ônibus urbanos.
Linha 429I Duque de Caxias - Queimados (via Austin) “SA”
Partidas de Duque de Caxias:
Dias Úteis:
De 4h10 às 12h, de 8 em 8 minutos;
De 12h às 15h, de 12 em 12 minutos;
De 15h às 20h, de 8 em 8 minutos;
De 20h às 23h, de 15 em 15 minutos.
Sábados, Domingos e Feriados:
De 4h10 às 6h, de 20 em 20 minutos;
De 6h às 12h, de 15 em 15 minutos;
De 12h às 15h, de 20 em 20 minutos;
De 15h às 20h, de 15 em 15 minutos;
De 20h às 23h, de 20 em 20 minutos.
Partidas de Queimados:
Dias Úteis:
De 4h10 às 12h, de 8 em 8 minutos;
De 12h às 15h, de 12 em 12 minutos;
De 15h às 20h, de 8 em 8 minutos;
De 20h às 23h, de 15 em 15 minutos.
Sábados, Domingos e Feriados:
De 4h10 às 6h, de 20 em 20 minutos;
De 6h às 12h, de 15 em 15 minutos;
De 12h às 15h, de 20 em 20 minutos;
De 15h às 20h, de 15 em 15 minutos;
De 20h às 23h, de 20 em 20 minutos.
Frota Mínima: 32 (trinta e dois) ônibus urbanos.

DE 15.04.2019

PROC. Nº E-10/005/5852/2019 - Cooperativa de Transportes e Ami-
gos do Colégio Militar - COOTACOM (RJ-714): DEFIRO determinando
a baixa do veículo placa GJS1447 e o cancelamento do registro do
cooperado Ricardo de Jesus Silva, para operação do transporte ro-
doviário intermunicipal de passageiros sob o regime de fretamento.

Id: 2179101

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

FUNDO ESTADUAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTEAL
E DESENVOLVIMENTO URBANO

ATO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO E DA SECRETÁRIA

PORTARIA CONJUNTA FECAM/SEAS Nº 17
DE 02 DE MAIO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO.

O SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO, no exercício de suas atribuições
legais, que lhe confere a Resolução SEAS nº 04 de 22 de janeiro de
2019, E A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTEN-
TABILIDADE, de acordo com a Lei nº 8.271, de 27 de dezembro de
2018, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício financeiro de 2019, o Decreto nº 46.566 de
01 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a Programação Orçamen-
tária e Financeira e Estabelece Normas para a Execução Orçamen-
tária do Poder Executivo para o exercício de 2019 e o Decreto nº
42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a descentralização
da execução orçamentária,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Compra de lixo tratado 2ª fase. Processo FECAM nº E-
07/000.598/2010 e Processo SEAS nº E-07/001.100205/2018.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria Conjunta terá vigência de 02/05//2019
até 31/12/2019.

III - DE/CONCEDENTE: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade - SEAS.
UO: 2404 - Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvol-
vimento Urbano - FECAM.
UG: 240400 - Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desen-
volvimento Urbano - FECAM.

IV - PARA/EXECUTANTE: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente
e Sustentabilidade-SEAS
UO: 2401- Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade-
SEAS.
UG: 240100 - Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade-
SEAS.

V - CRÉDITO:
P.T. 2404.17. 512. 0162. 3977 - Intervenções em Saneamento Am-
biental

ND 4490 FONTE: 104 VALOR
R$ 746.964,58

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436/2010, deverá ser elaborada pelo respon-
sável do setor que acompanhou a execução do objeto da descentra-
lização, acompanhada de toda documentação, conforme previsto na
Instrução Normativa AGE nº 24, de 10/09/2013. Quando a prestação
de contas final não for encaminhada no prazo determinado ou se fo-
rem constatadas quaisquer impropriedades, quando da análise, deverá
a concedente notificar, de imediato, a executante, a fim de, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas, cumprir a obrigação ou sanar as impropriedades.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2019

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Subsecretário-Executivo

ANA LÚCIA SANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Id: 2179128

ATO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO E O PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA FECAM/INEA Nº 18
DE 02 DE MAIO DE 2019

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO.

O SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO, no exercício de suas atribuições
legais, que lhe confere a Resolução SEAS nº 04, de 22 de janeiro de
2019, E O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE, de acordo com a Lei nº 8.271, de 27 de dezembro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício financeiro de 2019, o Decreto nº 46.566, de 01 de fevereiro
de 2019, que dispõe sobre a Programação Orçamentária e Financeira
e Estabelece Normas para a Execução Orçamentária do Poder Exe-
cutivo para o Exercício de 2019 e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010, que dispõe sobre a descentralização da execução orçamen-
tária,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Obras de Sinalização, Iluminação e Proteção na Rodovia
BR 116, km 80,3 para Condomínio Fazenda Ermitage, Município de
Teresópolis-RJ. Processo FECAM nº E-07/000.169/2011 e Processo
INEA nº E-07/002.14183/2016.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria Conjunta terá vigência de 02/05/2019 até
31/12/2019.

III - DE/Concedente: 2401 - Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade - SEAS.
UO: 2404 - Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvol-
vimento Urbano - FECAM.
UG: 240400 - Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desen-
volvimento Urbano - FECAM.

IV - PARA/Executante: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente -
INEA.
UO: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.
UG: 243200 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA.

V - CRÉDITO:
P.T. 2404.18.541.0193.3979 - Cidades Sustentáveis.

ND 4490 FONTE: 104 VALOR
R$ 403.614,91

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436/2010, deverá ser elaborada pelo respon-
sável do setor que acompanhou a execução do objeto da descentra-
lização, acompanhada de toda documentação, conforme previsto na
Instrução Normativa AGE nº 24, de 10/09/2013. Quando a prestação
de contas final não for encaminhada no prazo determinado ou se fo-
rem constatadas quaisquer impropriedades, quando da análise, deverá
a concedente notificar, de imediato, a executante, a fim de, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas, cumprir a obrigação ou sanar as impropriedades.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 02 de maio de 2019

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Subsecretário-Executivo

CLÁUDIO DUTRA
Presidente do Instituto Estadual do Ambiente

Id: 2179129
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